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Apresentacao:

Ementa: Altera a redagéao do caput do art. 844 da Consolidacdo das Leis

do Trabalho para estabelecer o prazo de quinze minutos de
tolerancia para o comparecimento das partes a audiéncia de
instrucéo e julgamento na Justica do Trabalho.

Forma de Proposicdo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto As Comissoes de

Despacho: Trabalho, de Administracéo e Servi¢co Publico e
Constituicao e Justica e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) -
Art. 24, 11
Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 11
Regime de Tramitacao: Ordinaria

Regime de Ordinéria

tramitagéo:

Em  08/12/2011



